
Secretaria Municipal de Assistência Social – SMAS
Assessoria de Processos

EXTRATO DO CONTRATO

PROCESSO: 1300/2024
DESMEMBRAMENTO: 7236/2025/SMAS

ESPÉCIE: CONTRATO 391-SMAS/ASSEPRO/2025

OBJETO: Constitui  objeto  do  presente  contrato  a CONTRATAÇÃO  DE
EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE BUFFET, PARA ATENDER
OS  EVENTOS  REALIZADOS  PELA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL (SMAS),  conforme especificado  neste  instrumento,  de
acordo com os quantitativos e especificações constantes na proposta vencedora e
Termo de Referência, correspondente aos ITENS 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7 e 8 da Ata de
Registro de Preços 72-SMPE/SAL/COP/2025.

VALOR:  R$ 666.825,00 (seiscentos e sessenta e seis mil  oitocentos e vinte e
cinco reais).

MODALIDADE: Pregão Eletrônico.

As  despesas  com a  execução  do  presente  contrato  correrão  pelas  seguintes
dotações orçamentárias:
Unidade  Orçamentária: 30.01;  Funcional  Programática: 08.122.0046.2406;
Ação:  2406;  Elemento de Despesa: 3.3.90.39.99;  Fonte de Recurso: 500 –
Recursos  não  vinculados,  tendo  sido  emitida  a  Nota  de  Empenho  718 de
24/06/2025, no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA.

CONTRATADA: SOARES COMÉRCIO & SERVIÇO
CNPJ: 10.144.616/0001-90.

DATA DA ASSINATURA: 03/07/2025.

VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de  12 meses,  contados da
assinatura do contrato, prorrogável por até  10 anos, na forma dos artigos 106 e
107, da Lei 14.133/2021 c/c o artigo 109 do Decreto Municipal 049/2024.
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